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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26400
685

21/11/2019 10:19 Petição Inicial Petição Inicial

26400
692

21/11/2019 10:19 Petição Inicial e Documentos Petição

26401
248

21/11/2019 10:19 Atestados e Laudos Outros Documentos

26402
200

21/11/2019 10:19 Atestados Médico. Outros Documentos

26401
214

21/11/2019 10:19 Atestado Médico Outros Documentos

26402
228

21/11/2019 10:19 Comprovante de Residência Outros Documentos

26401
239

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 02 Outros Documentos

26401
240

21/11/2019 10:19 Guia Custas Outros Documentos

26401
211

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 03 Outros Documentos

26401
210

21/11/2019 10:19 Certidão DPC Santa Luzia Outros Documentos

26401
212

21/11/2019 10:19 Comprovante Protocolo da Interdição Outros Documentos

26401
761

21/11/2019 10:19 Docs Pessoais Documento de Identificação

26401
218

21/11/2019 10:19 Receita Medicamento Outros Documentos

26401
246

21/11/2019 10:19 Documento motocicleta Outros Documentos

26401
216

21/11/2019 10:19 Petição Inicial - Seguro DPVAT Outros Documentos

26401
242

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 01 Outros Documentos

26402
248

21/11/2019 10:19 Protocolo de entrega de documentos Outros Documentos

26401
762

21/11/2019 10:19 Laudo Interdição - Gilberto Outros Documentos

26401
243

21/11/2019 10:19 Atendimento Online - Solicitação Indeferimento
Administrativo

Outros Documentos



26406
067

21/11/2019 11:05 Petição Petição

26407
329

21/11/2019 16:18 Despacho Despacho

27959
924

04/02/2020 15:51 Contestação Contestação

27959
947

04/02/2020 15:51 2690053_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

27960
199

04/02/2020 15:51 2690053_CONTESTACAO_Anexo_022 Outros Documentos

27960
202

04/02/2020 15:51 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

28663
060

02/03/2020 10:31 Impugnação à contestação Petição

28663
065

02/03/2020 10:31 2020-03-02 - Impugnação Outros Documentos

28663
066

02/03/2020 10:31 Procuração Procuração

29111
727

15/03/2020 12:37 Despacho Despacho

29321
658

23/03/2020 10:33 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29321
661

23/03/2020 10:33 KIT_SEGURADORA_LIDER Procuração

29321
662

23/03/2020 10:33 SUBSTABELECIMENTO- SUELIO Substabelecimento

30215
781

28/04/2020 14:55 Petição há provas Petição

30282
733

30/04/2020 12:28 Petição Petição

30282
737

30/04/2020 12:28 2690053_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

30314
306

02/05/2020 12:24 Despacho Despacho

30411
286

06/05/2020 07:38 Quesitos Petição

30610
673

13/05/2020 11:36 Despacho Despacho

30686
813

14/05/2020 23:58 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

30774
971

19/05/2020 09:44 Certidão Certidão

30774
973

19/05/2020 09:44 AR DEVOLVIDO PJE Nº 0801260-34.2019 - DPVAT Aviso de Recebimento

31317
726

05/06/2020 14:00 Certidão Certidão

31317
727

05/06/2020 14:00 AR DEVOLVIDO PJE Nº 0801260-34.2019 - NUMOL Aviso de Recebimento

31674
848

18/06/2020 14:24 Certidão Certidão

31675
551

18/06/2020 14:24 OFÍCIO ORIUNDO DO NUMOL PJE Nº 0801260-
34..2019

Ofício

31883
922

29/06/2020 16:53 Despacho Despacho

31955
922

01/07/2020 10:58 Mandado Mandado

32666
125

27/07/2020 10:59 Certidão Certidão

32666
127

27/07/2020 10:59 OFÍCIO ORIUNDO DO NUMOL PJE Nº 0801260-
34.2019 - GILBERTO

Laudo Pericial

32673
262

27/07/2020 20:38 Despacho Despacho

32785
619

30/07/2020 09:52 Manifestação Laudo Pericial Petição

33282
343

17/08/2020 13:47 Expediente Expediente

33530
846

24/08/2020 13:28 Petição Petição



33530
848

24/08/2020 13:28 2690053_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

33531
449

24/08/2020 13:28 2690053_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

33786
747

31/08/2020 15:30 Despacho Despacho

33808
080

31/08/2020 19:18 Expediente Expediente

33825
981

01/09/2020 09:51 Petição Petição

35488
608

15/10/2020 13:57 Despacho Despacho

37412
511

03/12/2020 09:53 Petição Petição

37445
394

04/12/2020 10:39 Despacho Despacho

37729
019

11/12/2020 11:25 Petição Petição

37729
020

11/12/2020 11:25 2690053_PETICAO_DE_PROVAS_02 Outros Documentos

38674
586

25/01/2021 08:48 Despacho Despacho

38924
758

01/02/2021 09:25 Petição Petição

39209
993

08/02/2021 21:15 Despacho Despacho

39232
760

09/02/2021 07:52 Certidão Certidão

39232
762

09/02/2021 07:52 COMPROVANTE DE ENVIO DE OFÍCIO NUMOL
PJE Nº 0801260-34.2019

Comunicações

39246
862

09/02/2021 10:51 Certidão Certidão

39246
867

09/02/2021 10:51 OFÍCIO ORIUNDO DO NUMOL PJE Nº 0801260-
34.2019

Ofício

39261
305

09/02/2021 14:01 Expediente Expediente

39796
082

23/02/2021 11:14 Petição de juntada Petição

39796
705

23/02/2021 11:18 Petição de juntada Petição

39796
713

23/02/2021 11:18 Laudo pericial Documento de Comprovação

39796
714

23/02/2021 11:18 Proposta Acordo INSS Aposentadoria por Invalidez e
25%

Documento de Comprovação

39796
721

23/02/2021 11:18 SENTENÇA - JFPB Documento de Comprovação

41437
710

06/04/2021 20:12 Parecer Parecer

41446
137

07/04/2021 15:36 Despacho Despacho

41572
740

09/04/2021 09:42 Petição de juntada Petição

41573
265

09/04/2021 09:42 Certidão de Casamento Documento de Comprovação

41573
266

09/04/2021 09:42 Comprovante de residência em nome da esposa Documento de Comprovação

41573
268

09/04/2021 09:42 Comprovante de residência Documento de Comprovação

41601
729

09/04/2021 21:35 Despacho Despacho

42694
454

05/05/2021 12:16 Petição Petição

42694
455

05/05/2021 12:16 2690053_MANIFESTACAO_SOBRE_DOCS_01 Outros Documentos

43285
583

18/05/2021 21:18 Sentença Sentença

43681
653

26/05/2021 20:00 Embargos de Declaração Embargos de Declaração



43681
654

26/05/2021 20:00 2690053_EMBARGO_DECLARACAO_SENTENCA_
1A_INST_01

Outros Documentos

44376
212

11/06/2021 10:47 Despacho Despacho

44756
427

21/06/2021 07:38 Impugnação aos Embargos Impugnação aos Embargos

44756
429

21/06/2021 07:38 2021-06-21 - Impugnação aos embargos de
declaração

Outros Documentos

44756
430

21/06/2021 07:38 Procuração Gilvânia Gilberto Procuração

44931
265

24/06/2021 11:29 Sentença Sentença

44963
714

25/06/2021 10:14 Petição Petição

45457
729

07/07/2021 15:21 Petição de juntada Petição

45458
060

07/07/2021 15:21 Documentos Pessoais - Curadora Documento de Identificação
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA.

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº. 1.162.634 – SSP/RN, inscrito 

no CPF/ME sob o nº. 566.567.935-68, neste ato representado por sua curadora 

provisória (cf. termo em anexo) GILVÂNIA MACENA DOS SANTOS, brasileira, 

casada, autônoma, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.563.913 – SSDS/PB, 

inscrita no CPF/ME sob o nº. 089.726.924-17, ambos residentes e domiciliados na

Rua Francisco Alves Martins, nº. 250, bairro Frei Damião, Município de Santa 

Luzia/PB, CEP 58.600-000, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através 

de seus advogados que esta assinam digitalmente, propor a presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

com fulcro na Lei nº. 6.194/74, alterada pelas Leis nº. 11.482/07 e nº. 11.945/2009,

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

SA, pessoal jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.

09.248.608/0001-04, com endereço para citação/intimações na Rua da Assembleia,

nº. 100, 26º. andar, bairro Centro, Município do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-904,

pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor:

I – DA JUSTIÇA GRATUITA

Ab initio, sob as penas da Lei, o autor declara que não 

está em condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio 

e/ou de sua família. Por esse motivo, respaldada nas garantias constitucionais do 

acesso à justiça (art. 5.º, LXXIV, CF), e ainda, com base na Lei Federal nº. 1.060/50

requer o benefício da JUSTIÇA GRATUITA.

Num. 26401248 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:04

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160473500000025500311

Número do documento: 19112110160473500000025500311



–––––––––––––––––––––––––––––––––– NÓBREGA & BALTAZAR ADVOCACIA –––––– 

_____________________________________________________________________________________ 
( (83) 9-9816.3838. ( (84) 9-9963.1500. 

Rua Eduardo Gentil de Medeiros, nº. 182. Antônio Bento de Morais. Santa Luzia/PB. CEP 58.600-000. 

II – DA SUCINTA NARRATIVA FÁTICA

O autor foi vítima de um acidente de trânsito em 29 de 

Janeiro de 2017 e ingressou com o pedido administrativo perante a seguradora 

demandada com o objetivo de perceber o pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT. 

Pois bem. O Sinistro foi registrado sob o nº. 

3170630172 e, após todo o transcurso do processo administrativo, a seguradora 

demandada entendeu que o autor não fazia jus ao recebimento da indenização.

É importante esclarecer que a seguradora demandada não 

enviou a carta comunicando o indeferimento do processo administrativo e, mesmo 

após inúmeras solicitações, conforme comprovante em anexo, ainda não foi enviada 

ao autor e este ainda não sabe qual a fundamentação utilizada para negar o pagamento 

da indenização, apesar de ter enviado toda a documentação solicitada e de ter recebido 

a cópia integral do processo administrativo, que segue em anexo.

Contudo, o entendimento negativo da seguradora 

demandada não merece prosperar, uma vez que o autor preenche os requisitos para o 

recebimento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE, foi 

devidamente apresentado a cópia dos documentos pessoais, Boletim de Ocorrência

Policial, Documentação Médico Hospitalar, Formulário do Pedido do Seguro

DPVAT, comprovantes de residência e bancário e entre outros.

Ressalta-se que o requerente sofreu graves lesões 

decorrentes do acidente portador de sequela de TRAUMATISMO CRANIANO 

ENCEFÁLICO, apresentando déficit de atenção, compreensão, coordenação motora 

e marcha, além de afasia. O mesmo após o acidente encontra-se em acompanhamento 

médico contínuo e faz uso de medicamentos de controle especial. 

Apresenta ainda atestado médico psiquiátrico que 

comprova quadro neuropsicopatológico compatível com o CID F07.2 – SINDROME 

PÓS TRAUMÁTICA, caracterizada por inúmeros sintomas, como dificuldades de 

concentração, de realizar tarefas mentais, alteração da memória, insônia, diminuição 

da tolerância ao estresse, às emoções, cefaleia, vertigens, fadiga, irritabilidade, tudo 

isso devido a traumatismo craniano encefálico. Apresenta ainda enfermidade descrita 
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pelo CID S06.0 que corresponde a CONCUSSÃO CEREBRAL apresentando 

sequelas neurológicas como hemiparesia complexa a direita, afasia mista e etc.

Em virtude disso, o requerente encontra-se 

impossibilitado para o trabalho e consequentemente sem capacidade civil plena para 

gerir sua vida independente e sem o auxílio de terceiros, além de estar incapacitado 

para exercer atividades laborativas e assim auferir os rendimentos necessários para 

realização de tratamento de saúde adequado, bem como para manter-se com dignidade 

diante de suas restrições, em decorrência da enfermidade da qual se tornou portador

após o acidente, vivendo com medicamentos, de uso continuo e ininterrupto, o que o 

impossibilita de reger sua própria vida.

Decorrente dessa sua condição, foi protocolado Ação de 

Interdição em face do requerente, movida por sua filha, pessoa que lhe dirige todos os 

cuidados, processo de nº 0800114-55.2019.4.05.8205, no qual o laudo médico pericial 

já reconhece a sua incapacidade total e permanente, confirmando as CIDs 

apresentadas nos atestados médicos e descritas nestes fatos.

Restou devidamente comprovado que após o acidente o 

requerente passou a ser portador de enfermidade irreversível que o impede de gerir 

sua própria pessoas, bens e negócios, tornando-o incapacitado civilmente .

No caso em análise, é direito do autor receber uma 

indenização ante os danos que lhe foram causados pelo acidente sofrido, que teve 

sérias complicações.

Assim, o autor faz jus ao recebimento de indenização 

referente ao seguro DPVAT no montante total ao indicado na tabela trazida pela Lei 

nº. 11.945 de 05 de junho de 2009, uma vez que o dano pessoal causado à ele foi 

bastante grave.
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III – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da 

indenização referente ao seguro obrigatório será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, vejamos:

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.

Ademais, pontifica o art. 7.º da Lei 6.194/74 ao 

estabelecer que:

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo 
não identificado, por seguradora não identificada, 
seguro não realizado ou vencido será pago nos mesmos 
valores, condição e prazo dos demais casos por um 
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 
desta lei.   

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do Prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência 

do fato e suas consequências danosas.

Independente do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na 

corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do 
seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS 
POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 
TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do 
pagamento da indenização”.

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da 

doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir prova de fato e suas 
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consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio.

De tal forma, seguem anexos os documentos médico-

hospitalares, além do registro policial do acidente de trânsito que ocasionou danos 

pessoais ao autor e demais comprovantes que ratificam as sequelas que causaram 

enfermidade permanentes e irreversíveis que geraram a incapacidade total do 

requerente para o exercício de atividades laborativas e para práticas dos atos da vida 

civil.

IV – DO QUANTUM INDENIZATÓRIO

A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das 

modificações oriundas das medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°.

11.482/2007) e n°. 451/2008 (Lei n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT 

destina-se a indenizar os seguintes danos, nos valores:

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada:
(...)
II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 
caso de invalidez permanente;
§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do 
caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 
acidentes e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o dispositivo 
abaixo: (Incluído pela Lei 11.945, de 2009).
I – quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da 
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aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura, e (Incluído pela Lei n°11.945, de 
2009).

A tabela a que se refere o dispositivo figura agora como 

anexo à Lei n° 6.194/74 e está assim desenhada:

ANEXO 
(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009)
Danos Corporais Totais Percentual 

da PerdaRepercussão na Íntegra do Patrimônio Físico
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores

100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica.

ANEXO 
(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974)
(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009)
Danos Corporais Totais Percentual 

da PerdaRepercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital

100

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 
da PerdaRepercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 
uma das mãos 70
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar

25
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão

10
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)
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Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
Percentual 
da Perda

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

V – DA PERÍCIA

Diante da situação fática, se o Douto Julgador entender a 

necessidade de prova pericial, segue os quesitos que deverão ser respondidos pelo(a) 

perito(a): 

a) Quais as lesões sofridas pelo autor?

b) As lesões decorreram de acidente de trânsito? 

c) Essas lesões tornaram algum membro ou função 

deficiente? Totalmente ou em parte? Em que percentual?

d) Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou

de mobilidade?

e) A incapacidade se parcial, é completa em relação à 

parte do corpo afetado ou é incompleta?

f) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão 

da lesão para a capacidade mobilidade e laborativa é intensa (75%), média (50%), leve 

(25%) ou residual (10%)?

VI – DOS PEDIDOS

Diante do que foi exposto, requer a parte autora, que 

Vossa Excelência se digne em:

a. Ordenar a citação da ré, por seu representante 

legal, para querendo, oferecer resposta à presente ação, sob pena de confissão e 

revelia;
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b. Reconhecer a sua hipossuficiência, a teor do que 

dispõe o art. 6º, VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, invertendo-se 

o ônus da prova;

c. Determinar, caso Vossa Excelência entenda 

necessário, a perícia médica, oportunidade em que devem ser respondidos os quesitos 

do item acima mencionado e que a demandada seja obrigada a arcar com os honorários 

periciais sob pena de revelia ou confissão ficta dos fatos narrados pela autora na 

inicial;

d. Julgar a presente ação procedente em sua 

totalidade, condenando a Ré a pagar a autora uma indenização, conforme atual tabela 

de invalidez, acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com 

as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça;

e. Condenar a parte Ré ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais, arbitrados em 20% sob o valor da condenação, com fulcro no NCPC.

Protesta provar por todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente prova documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, 

ulterior juntada de documentos e oitivas de testemunhas, se entender necessário.

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais).

N. termos,

Aguarda deferimento.

Santa Luzia/PB, 21 de novembro de 2019.

_____________________________
Nathalie da Nóbrega Medeiros

OAB/PB 17.190

_____________________________
Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Tribunal de Justiça da Paraíba - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0800114-55.2019.8.15.0321
Órgão julgador: Vara Única de Santa Luzia
Jurisdição: Santa Luzia - Fórum de Santa Luzia
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Assunto principal: Tutela e Curatela
Valor da causa: R$ 998,00
Partes: GILVANIA MASCENA DOS SANTOS (089.726.924-17)

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS (566.567.935-68)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 0,06
Petição - Interdição.pdf Outros Documentos 174,33
Procuração - Declarações.pdf Outros Documentos 660,87
Documentos Pessoais - Autor.pdf Outros Documentos 845,95
Documentos Pessoais.pdf Outros Documentos 247,33
Atestado Médico.pdf Outros Documentos 352,82
Atestados e Laudos.pdf Outros Documentos 523,61
Atestados Médico..pdf Outros Documentos 738,42
Receita Medicamento.pdf Outros Documentos 310,66
Comprovante de Residência.pdf Outros Documentos 23,14
Guia Custas.pdf Outros Documentos 26,07
Decisão Decisão 37,08
Expediente Expediente 37,08
Mandado Mandado 1,46
Ofício Ofício 37,08
Mandado Mandado 6,17
Ofício Ofício 0,41
Ofício CRAS 0800174622018.pdf Ofício 33,18
Diligência Diligência 2,96
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,69
Diligência Diligência 3,01
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,69
Ofício Ofício 0,44
Ofício CAPS 0800114552019.pdf Ofício 46,70
Termo de Audiência Termo de Audiência 0,27
Termo de audiência 0800114552019.pdf Termo de Audiência 51,46
Ofício Ofício 0,29
Ofício CAPS 0800114552019.pdf Ofício 40,45
Mandado Mandado 1,70
Diligência Diligência 2,96
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,16
Certidão Certidão 0,52
Ofício CAPS Perícia 0800114552019.pdf Ofício 614,34
Despacho Despacho 2,60
Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 2,18
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Protocolado por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS 

Mandado Mandado 2,03
Diligência Diligência 1,85
Felipe 6.pdf Diligência 19,81
Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 2,21
Despacho Despacho 2,28
Despacho Despacho 2,28
Contestação Contestação 31,49
Despacho Despacho 2,32
Cota Cota 3,63
Despacho Despacho 3,63
Petição Petição 1,46
Endereço Gilvania.pdf Outros Documentos 21,74
Mandado Mandado 3,63
Diligência Diligência 2,27

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL (899) / FAMÍLIA (5626) / Tutela e Curatel Lei 10406/02

REQUERENTE REQUERIDO

NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS (Advogada)
GILVANIA MASCENA DOS SANTOS

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
FELIPE ANDRE HONORATO NOBREGA (Advogado)

Complemento Valor

Número da guia de custas:

Número da guia de custas:

Distribuído em: 07/02/2019 11:06
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128

5/368352-1RUA FRANCISCO ALVES MARTINS 250 

ANTONIA JOSINEIA DA SILVA

Nº 034.378.952

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

SANTA LUZIA

NOV/2019 19/11/2019 26/11/2019 R$ 120,57

��������	
��������
�����������������	���������
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 08747.740176 6 80850000012057

Pagador: ANTONIA JOSINEIA DA SILVA CNPJ/CPF: 968.663.572-68

RUA FRANCISCO ALVES MARTINS 250  - FREI DAMIAO - SANTA LUZIA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120008747740             

Nr Documento

000368352201911

Data Vencimento

26/11/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 120,57

Num. 26401216 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160724400000025500279

Número do documento: 19112110160724400000025500279



Num. 26401242 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160737500000025500305

Número do documento: 19112110160737500000025500305



Atendimento Online

Vinicius 15:21:07 hr Bem-vindo(a) ao atendimento da Seguradora Líder Administradora do 
Seguro DPVAT. Em que posso ajudar?

Diego Baltazar 15:21:59 hr

Boa tarde. Sou advogado e um cliente não recebeu a carta de 
indeferimento do processo administrativo.

Como podemos consegui-la?
Vinicius 15:22:23 hr Boa tarde Sr. Diego

Vinicius 15:22:44 hr
Por gentileza, para que possa pesquisar o seu processo, me informe 
inicialmente os seguintes dados:
CPF do beneficiário, nome completo da vítima e do beneficiário.

Diego Baltazar 15:23:29 hr CPF 566.567.935-68
Gilberto Augusto dos Santos

Vinicius 15:24:36 hr Por favor, aguarde um momento enquanto faço a sua consulta.

Vinicius 15:26:37 hr Obrigado por aguardar.

Vinicius 15:27:19 hr
Localizei um processo 3170630172 de cobertura invalidez permanente 
e consta que foi negado. A carta não foi gerada pelo sistema e irei abrir 
uma solicitação para isso.

Vinicius 15:27:29 hr Preciso do endereço completo por gentileza.

Diego Baltazar 15:29:15 hr Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, nº. 98, bairro Frei Damião, 
Município de Santa Luzia/PB, CEP 58.600-000

Diego Baltazar 15:29:54 hr Há a possibilidade da carta ser enviada via email? Para que possamos 
agilizar.

Vinicius 15:30:03 hr 2 Telefones para contato.

Diego Baltazar 15:30:29 hr 83 - 9.9927-1725
83 - 9.9816-3838

Vinicius 15:33:20 hr Obrigado pelas informações.

Vinicius 15:33:45 hr Fiz a solicitação da carta para o setor responsável no protocolo 
20550184.

Vinicius 15:34:02 hr Eles vão entrar em contato por número restrito.

Diego Baltazar 15:34:45 hr Tudo bem. Há a possibilidade da carta ser enviada via email?

Vinicius 15:36:08 hr Sim, assim que eles entrarem em contato, eles irão perguntar a forma 
de receber o documento.

Diego Baltazar 15:36:24 hr Tudo bem. Obrigado

Vinicius 15:37:53 hr Por nada.

Vinicius 15:38:04 hr A Seguradora Líder-DPVAT agradece o seu contato. Boa Tarde!
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Luzia

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Luzia

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Santa Luzia

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866600000123   164509283184   520191130035   281901076014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 032.2019.601076 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 032.2019.601076 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 032.2019.601076 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   164509283184   520191130035   281901076014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT SA

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

Gilberto Augusto dos SantosPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 032.2019.601076 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 21/11/2019

Comarca: Santa Luzia

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 26401243 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:08

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160826700000025500306

Número do documento: 19112110160826700000025500306



MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

DIEGO PABLO MAIA BALTAZAR e , advogados queNATHALIE DA NÓBREGA MEDEIROS
esta assinam digitalmente, vêm informar a Vossa Excelência que por algum erro desconhecido destes
causídicos, o sistema PJe renomeou todos os arquivos anexados aos autos. Contudo, informam ainda que,
apesar da renomeação misteriosa e do aparente embaralhamento, os arquivos continuam na ordem que
permite o trâmite regular do processo. Por isso, requer o prosseguimento do feito.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 21 de novembro de 2019.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

 

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO

Vistos, etc.

1.Defiro em favor da parte autora o pedido de justiça gratuita postulado na petição inicial, vez
que preenchidos os requisitos legais.

2.Deixo de designar audiência preliminar eis que em outras ações dessa natureza restaram sem
êxito as tentativas de conciliação.

3.CITE-SE a parte promovida - POR CARTA COM AR -, para tomar conhecimento dos
termos da presente ação, bem como, para no prazo de quinze (15) dias contestar a ação. Não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão tomados como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, bem como, será decretada a revelia.

4.Em sendo contestada a ação no prazo legal, intime-se a parte autora para apresentar
impugnação no prazo de quinze (15) dias úteis.

O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE DE CARTA DE CITAÇÃO PARA O
PROMOVIDO

 pessoal jurídicaSEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A,
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.09.248.608/0001-04, com endereço para
citação/intimações na Rua da Assembleia, nº. 100, 26º. andar, bairro Centro, Município do
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, SANTA LUZIA, 21 de novembro de 2019, para tomar
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conhecimento dos termos da presente ação, bem como, para no prazo de quinze (15) dias
apresentar contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, serão tomados como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, bem como, será decretada a revelia.

Santa Luzia/PB, (data e assinatura eletrônicas)

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2690053- C3/ 2020-00280/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB 

Processo: 08012603420198150321 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

 

 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS  representado por GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em 

trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 02/08/2017. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou 

a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto 

ou de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

CONSTATA-SE, PELOS DOCUMENTOS ACOSTADOS À EXORDIAL, QUE O VEÍCULO CAUSADOR DOS DANOS ERA 

DE PROPRIEDADE DA PRÓPRIA VÍTIMA RECLAMANTE DA INDENIZAÇÃO. ASSIM, O ACIDENTE NARRADO NÃO 

POSSUI COBERTURA PELO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS – DPVAT, VEZ QUE O AUTOR PROPRIETÁRIO 

DO VEÍCULO ENCONTRAVA-SE INADIMPLENTE COM O PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

NA OCASIÃO DO SINISTRO. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica-se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO DA ADVOGADA SUBSCRITORA DO RECURSO. 

RECURSO ASSINADO ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 

1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o 

titular do certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante 

que na petição esteja ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 

1º/8/2013.). 

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, a identificação de quem peticiona nos autos é 

a proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na 

visualização do arquivo eletrônico. 

3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o 

condão de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 

13 e 37 do CPC no âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e 

da 1ª Seção do STJ" (AgRg no REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460-5) 

Num. 27959947 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/02/2020 15:51:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020415510351300000026970454

Número do documento: 20020415510351300000026970454



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, 

para que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 

cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
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(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, constando apenas relatos, totalmente 

unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 6 meses após o alegado acidente.  

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  
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HÁ DE SER CONSIDERADO QUE O BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAL ANEXO AOS AUTOS, SOMENTE FOI 

REGISTRADO APÓS 6 MESES DA DATA DO ALEGADO ACIDENTE NOTICIADO.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 29/01/2017, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

CONTUDO, É CRISTALINO QUE A PARTE AUTORA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA SER 

INDENIZADA, EM RAZÃO DA MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT. ASSIM, NÃO HÁ EM QUE SE 

COGITAR COBERTURA SECURITÁRIA PARA O CASO CONCRETO, CONFORME RESOLUÇÃO 332/2015, EM SEU 

ART. 17, §2º. 

INFORMA A SEGURADORA RÉ EXA., QUE A PARTE AUTORA NÃO PREENCHE OS REQUISITOS 

NECESSÁRIOS PARA SER INDENIZADA, EM RAZÃO DE MORA DO PAGAMENTO DO SEGURO DPVAT.  

PERCEBA QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO HOUVE O PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

REFERENTE AO ANO CIVIL DE 2017, ANO DO R. ACIDENTE, OU SEJA, INADIMPLENTE À DATA DO 

ALEGADO SINISTRO OCORRIDO NO DIA 29/01/2017, VEJAMOS: 

PAGAMENTOS REALIZADOS: 

 

Num. 27959947 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/02/2020 15:51:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020415510351300000026970454

Número do documento: 20020415510351300000026970454



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DUT: 

 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
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veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

 

DO LAUDO PARTICULAR PRODUZIDO PELA PARTE AUTORA 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PARTICULAR EMITIDO 

Como se pode observar o laudo pericial acostado aos autos pela parte autora foi emitido por MÉDICO 

PARTICULAR. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional particular emitir laudo pericial, 

principalmente se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos 

específicos de profissionais da área médica, devendo o mesmo ser emitido por médico do IML. 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional particular, não se mostra apto, para fins de 

seguro DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de unilateral, não 

subscrito por profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 

que prejudica o calculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido à parte autora, nos termos 

do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer a produção de prova documental suplementar e pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  

firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA LUZIA, 28 de janeiro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SANTA LUZIA, nos autos 

do Processo nº 08012603420198150321. 

  

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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–––––––––––––––––––––––––––––––––– NÓBREGA & BALTAZAR ADVOCACIA –––––– 

_____________________________________________________________________________________ 
( (83) 9-9816.3838. ( (84) 9-9963.1500. 

Rua Eduardo Gentil de Medeiros, nº. 182. Antônio Bento de Morais. Santa Luzia/PB. CEP 58.600-000. 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA. 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já 

devidamente qualificado nos autos do processo, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por meio de seus advogados que esta subscrevem, apresentar 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO, nos seguintes termos. 

Preliminarmente, a parte demandada suscita a extinção 

do processo sem resolução de mérito, em razão de ausência de capacidade 

postulatória e da irregularidade de representação. 

Todavia, este requerimento preliminar não merece ser 

acolhido, pois o autor junta aos autos o Instrumento Particular de Mandato 

outorgando poderes aos causídicos que subscrevem a peça inaugural. 

Portanto, superada a preliminar de ausência de 

capacidade postulatória, requer o prosseguimento do feito e o afastamento das 

preliminares arguidas. 

Em outra preliminar, a demandada elenca que não há 

interesse processual na demandada, vez que estão pendentes a entrega de 

documentos. 

Mais uma vez, tal pretensão não merece guarida, tendo 

em vista que o autor enviou toda a documentação para a seguradora demandada, 

porém, nunca recebeu resposta sobre sua situação do processo administrativo. 

Somente após várias tentativas, foi informado via 

contato eletrônico (cf. doc. id. nº. 26402248) que o processo administrativo havia 
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sido negado, mas a carta ainda não tinha sido gerada. Vejamos recorte da tela de 

atendimento: 

Veja, Excelência, o próprio atendente da seguradora 

demandada confirma que a carta não foi gerada e que iria abrir solicitação para isso. 

Contudo, o autor nunca recebeu a carta informando o indeferimento administrativo, 

por esse motivo, não pôde acosta-la aos autos. 

Assim, deve ser rejeitada a preliminar arguida, pois foi a 

própria seguradora demandada que não enviou a documentação necessária para o 

autor que, mesmo após várias solicitações, não obteve resposta formal sobre seu 

processo. 

No mérito, oferece a parte demandada longo arrazoado 

na tentativa de confundir esse respeitável juízo com o propósito deliberado de 

exonerar-se de sua obrigação. Por isso, ratifica-se os termos e pedidos iniciais. 

Destarte, impugnadas as preliminares trazidas na 

contestação e ratificados os termos e pedidos da inicial, requer o prosseguimento do 
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feito para, ao final, julgar totalmente PROCEDENTES os pedidos formulados na 

peça inaugural.

N. termos, 

Aguarda deferimento. 

Santa Luzia/PB, 2 de março de 2020. 

Nathalie da Nóbrega Medeiros
OAB/PB 17.190

Diego Pablo Maia Baltazar
OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

 

1.INTIMEM-SE as partes para no prazo de quinze (15) dias especificarem as provas que pretendem produzir.

SANTA LUZIA, 14 de março de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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SEGUE EM ANEXO.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo, vem
respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente, 

, assim que possível.requerer a produção de perícia médica

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 28 de abril de 2020.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2690053- C3/ 2020-00280/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB 

Processo: 08012603420198150321 

  

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA LUZIA, 28 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1.Defiro a realização da perícia médica requerido pelas partes, posto que imprescindível para
esclarecimento dos fatos controvertidos.

2.Já apresentados os quesitos pela parte promovida.

3.Intime-se a parte autora para no prazo de quinze (15) dias apresentar quesitos.

SANTA LUZIA, 1 de maio de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA

LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado

nos autos do processo, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que

esta assinam digitalmente, apresentar os quesitos para que sejam respondidos pelo perito.

 

1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente

de trânsito. Quais as lesões remanescentes na mesma após o acidente?

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou

definitivo.

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em

virtude da lesão sofrida no acidente? Favor especificar as mesmas.

4. Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e

funcionais dos órgãos/membros afetados.

5. De acordo com a tabela da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda

funcional da parte autora em face da(s) lesão(es) ocasionada(s) em decorrência do sinistro?
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N. termos,

Aguarda deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 6 de maio de 2020.

 

_____________________________

Nathalie da Nóbrega Medeiros

OAB/PB 17.190

 

_____________________________

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO/OFÍCIO

VISTOS ETC...

 

1.As partes protestaram pela produção de prova pericial.

 

2.Há necessidade da realização de perícia médica para especificar o grau da suposta invalidez da parte
autora, razão pela qual defiro a produção da prova.

 

3.Oficie-se ao NUMOL em Patos – PB, solicitando o agendamento de dia e hora para a realização da
perícia médica encaminhando-se os quesitos já apresentados pelas partes, cópia da petição inicial e
documentos.

 

4.Demais diligências necessárias.

 

O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE DE OFÍCIO PARA

 

O NUMOL – NÚCLEO DE MEDICINA LEGAL E ODONTOLOGIA EM PATOS – PB, localizado na
rua Moacir Leitão, s/n, Bairro Belo Horizonte, PATOS – PB, solicitando o agendamento de dia e hora
para realizar perícia médica em GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor,
portador da Cédula de Identidade nº. 1.162.634 – SSP/RN, inscrito no CPF/ME sob o nº. 566.567.935-68,
para quantificar o grau da suposta invalidez, decorrente de lesões provocadas por acidente de trânsito.

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS APRESENTDO PELA PARTE AUTORA
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1. Houve lesão à integridade física da parte autora em virtude do acidente de trânsito. Quais as lesões
remanescentes na mesma após o acidente?

R/

 

2. Queira o Sr. Perito esclarecer se as lesões são de caráter temporário ou definitivo.

R/

 

3. Houve perda da força, mobilidade, flexibilidade ou outra limitação em virtude da lesão sofrida no
acidente? Favor especificar as mesmas.

R/

 

4. Das lesões identificadas, quais foram as consequências traumáticas e funcionais dos órgãos/membros
afetados.

 

5. De acordo com a tabela da Lei 11.945/2009, qual o percentual da perda funcional da parte autora em
face da(s) lesão(es) ocasionada(s) em decorrência do sinistro?

 

QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE DEMANDADA

 

 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a
lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou
temporária;

R/

 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

R/

 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos
documentos médicos acostados aos autos;

R/
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4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

R/

 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela
oriunda de circunstância anterior;

R/

 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez
por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

R/

 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

R/

 

 

Santa Luzia – PB, 13 de maio de 2020.

 

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz de Direito
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Encaminhei para secretaria , dou fé.30610673 - Despacho
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 19 de maio de 2020.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 5 de junho de 2020.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 18 de junho de 2020.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1.INTIME-SE o autor com urgência e por mandado para comparecer à perícia médica
agendada no NUMOL DE PATOS/PB para o dia 14 de julho de 2020 às 14horas, devendo
levar as documentações solicitadas no evento n. 31675551.

SANTA LUZIA, 29 de junho de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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Vara Única de Santa Luzia
Rua Joaquim Berto, S/N, Centro, SANTA LUZIA - PB - CEP: 58600-000

SANTA LUZIA
( )

Nº do processo: 0801260-34.2019.8.15.0321
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE INTIMAÇÃO

(AUTOR)

INTIMO o autor com urgência  para comparecer à perícia médica agendada no NUMOL DE PATOS/PB para o dia 14 de julho de

2020 às 14horas, devendo levar as documentações solicitadas no evento n. 31675551.

Nome: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS

Endereço: Rua Francisco Alves Martins, 250, FREI DAMIÃO, SANTA LUZIA - PB - CEP: 58600-000

SANTA LUZIA, em 1 de julho de 2020.

De ordem, MARIA VITORIA DA SILVA MEDEIROS 

Mat.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 27 de julho de 2020.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1.INTIMEM-SE as partes para no prazo de quinze (15) dias falarem acerca do laudo pericial,
bem como, especificarem as provas que pretendem produzir.

SANTA LUZIA, 27 de julho de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA

LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo n.º 0801260-34.2019.8.15.0321

 

 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já qualificado na ação que

move contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A, vem, perante

Vossa Excelência, em atenção à perícia médica realizada, expor e requerer o que segue.

 

Na perícia realizada no dia 14 de julho do corrente ano, o médico perito

designado por este Juízo confirmou a incapacidade laborativa total e permanente da Parte Autora,

restando devidamente comprovada que do acidente decorreram sequelas de caráter irreversível.

 

O laudo aponta que o autor é portador de déficit cognitivo grave, sendo

portador também de síndrome pós traumática, que implica na perda e inutilização de função, no

presente caso de suas funções cerebrais, conforme amplamente comprovado por meio da

documentação médica anexada aos autos, já descritas na peça vestibular.

 

Destaca-se que a perícia médica concluiu que a há incapacidade

permanente para o trabalho e a doença é incurável, pois o requerente é portador de dificuldade de

concentração e de realizar as tarefas mentais.

 

Ressalta-se ainda que o autor é interditado civilmente, por sentença

proferida em processo que tramitou neste juízo e diante dos laudos anexados aos autos, da curatela

judicial e do presente laudo médico pericial, comprova-se que houve “Lesões neurológicas que cursem
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com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou

do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de

função vital ou autonômica”.

 

A incapacidade do autor é permanente e total, não sendo passível de

reabilitação por ser de caráter irreversível, e, portanto, faz jus ao recebimento da indenização no valor

de 13.500,00 (Treze mil e quinhentos) reais.

 

 

N. termos,

Aguarda deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 30 de julho de 2020.

 

_____________________________

Nathalie da Nóbrega Medeiros

OAB/PB 17.190

 

_____________________________

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA LUZIA
Juízo do(a) Vara Única de Santa Luzia
Rua Joaquim Berto, S/N, Centro, SANTA LUZIA - PB - CEP: 58600-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 1 2 6 0 - 3 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 3 2 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

A U T O R :  G I L B E R T O  A U G U S T O  D O S  S A N T O S
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ROSSINI AMORIM BASTOS, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de
Santa Luzia, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0801260-34.2019.8.15.0321
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  paraCONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. INTIMADA(s)
tomar ciência do seguinte DESPACHO:

 " INTIMEM-SE as partes para no prazo de quinze (15) dias falarem acerca do laudo pericial, bem como,
.especificarem as provas que pretendem produzir. "

Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SANTA LUZIA-PB, em 17 de agosto de 2020

De ordem, MARIA VITORIA DA SILVA MEDEIROS
Chefe de Cartório 

:PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK  https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número do

INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:documento"  XXXX
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EM ANEXO
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2690053- C3/ 2020-00280/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB 

  

 Processo: 08012603420198150321 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS representado por GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao 

referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que não gradua corretamente e tampouco 

indica as LESÕES suportadas pelo periciando. 

Repita-se que o laudo pericial apresentado não deixa claro quanto à ocorrência ou não de invalidez permanente 

e de incapacidade laborativa decorrentes do acidente de trânsito, deixando o autor de provar que tem direito 

ao recebimento da indenização pleiteada. 

Na hipótese, o perito não elucida, outrossim,  o percentual da redução estabelecido na tabela anexa à Lei 

 6.194/74 (alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial incompleta, será 

realizado o enquadramento da perda anatômica ou funcional, quiçá porque o autor ainda encontra-se em 

tratamento ou a lesão é reversiva, incapaz de deixar sequela. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 

inválida em decorrência do acidente noticiado, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de 

comprovar a lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial realizada 
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nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o pedido 

autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 

lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“PELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. 

Deve ser julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro 

obrigatório quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da 

incapacidade advinda da lesão permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, 

do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 

12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015)).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 

CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO 

PEDIDO EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À 

medida do grau de interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o 

Código de Processo Civil dividiu o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o 

fato constitutivo de seu direito; ao réu, os fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 

2- Não tendo o autor comprovado o fato constitutivo do seu direito, a improcedência 

do pedido exordial é medida que se impõe. 3- Regularmente designada perícia médica 

e, não tendo o autor diligenciado no sentido de comparecer, mesmo regularmente 

intimado, configura-se seu desinteresse processual na produção de prova que lhe 

competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, Apelação Cível nº 

01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da Silva, 

Julgado em 15/09/2016).” 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 

cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 

Civil. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SANTA LUZIA, 20 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1.INTIME-SE a parte autora para no prazo de quinze (15) dias falar acerca da petição
constante do id n. 33531449 e documentos anexados com a mesma.

SANTA LUZIA, 31 de agosto de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SANTA LUZIA
Juízo do(a) Vara Única de Santa Luzia
Rua Joaquim Berto, S/N, Centro, SANTA LUZIA - PB - CEP: 58600-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0801260-34.2019.8.15.0321
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ROSSINI AMORIM BASTOS, MM Juiz(a) de Direito deste Vara Única de
Santa Luzia, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0801260-34.2019.8.15.0321
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), para tomar ciência do seguinteSANTOS INTIMADA(s) 
DESPACHO:

 " INTIME-SE a parte autora para no prazo de quinze (15) dias falar acerca da petição constante do id n. 33531449 e
.documentos anexados com a mesma. "

Advogados do(a) AUTOR: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - PB17190, DIEGO PABLO MAIA BALTAZAR -
RN12937

Prazo: 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada, , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação: 
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

SANTA LUZIA-PB, em 31 de agosto de 2020

De ordem, MARIA VITORIA DA SILVA MEDEIROS
Chefe de Cartório 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA
LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Processo n.º 0801260-34.2019.8.15.0321

 

 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já qualificado na ação que
move contra a SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT S.A, vem, perante
Vossa Excelência, em atenção à perícia médica realizada, expor e requerer o que segue.

 

Na perícia realizada no dia 14 de julho do corrente ano, o médico perito
designado por este Juízo confirmou a incapacidade laborativa total e permanente da Parte Autora,
restando devidamente comprovada que do acidente decorreram sequelas de caráter irreversível.

 

O laudo aponta que o autor é portador de déficit cognitivo grave, sendo
portador também de síndrome pós traumática, que implica na perda e inutilização de função, no
presente caso de suas funções cerebrais, conforme amplamente comprovado por meio da
documentação médica anexada aos autos, já descritas na peça vestibular.

 

Destaca-se que a perícia médica concluiu que a há incapacidade
permanente para o trabalho e a doença é incurável, pois o requerente é portador de dificuldade de
concentração e de realizar as tarefas mentais.

 

Ressalta-se ainda que o autor é interditado civilmente, por sentença
proferida em processo que tramitou neste juízo e diante dos laudos anexados aos autos, da curatela
judicial e do presente laudo médico pericial, comprova-se que houve “Lesões neurológicas que cursem
com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou
do livre deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de
função vital ou autonômica”.

 

A incapacidade do autor é permanente e total, não sendo passível de
reabilitação por ser de caráter irreversível, e, portanto, faz jus ao recebimento da indenização no valor
de 13.500,00 (Treze mil e quinhentos) reais.
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N. termos,

Aguarda deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 01 de setembro de 2020.

 

_____________________________

Nathalie da Nóbrega Medeiros

OAB/PB 17.190

 

_____________________________

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1)INTIMEM-SE as partes para no prazo de quinze (15) dias especificarem as provas que,
ainda, pretendem produzir.

SANTA LUZIA, 15 de outubro de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente,
informar que, conforme o laudo conclusivo da perícia médica (doc. id. nº. 32666125), bem como das
manifestações apresentadas nos docs. ids. nº. 32785619 e 33825981, a parte autora entende que não há

 Assim, requer o prosseguimento do feito para que sejam julgadosmais provas a serem produzidas.
totalmente procedentes os pedidos exarados na peça vestibular.

 

            Nestes Termos,

            Aguarda Deferimento.

 

            Santa Luzia/PB, 03 de dezembro de 2020.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

 

1)Aguarde-se o decurso do prazo legal para a parte promovida especificar provas.

SANTA LUZIA, 4 de dezembro de 2020.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB

 

 

 

Processo: 08012603420198150321

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

SANTA LUZIA, 9 de dezembro de 2020.

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A
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SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO COM FORÇA DE OFÍCIO

VISTOS ETC...

 

1.As partes protestaram pela produção de prova pericial.

 

2.Há necessidade da realização de perícia médica para especificar o grau da suposta invalidez da parte
autora, razão pela qual defiro a produção da prova.

 

3.Oficie-se ao NUMOL em Patos – PB, solicitando o agendamento de dia e hora para a realização da
perícia médica encaminhando-se os quesitos já apresentados pelas partes, cópia da petição inicial e
documentos.

 

4.Demais diligências necessárias.

 

O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE DE OFÍCIO PARA

 

O NUMOL – NÚCLEO DE MEDICINA LEGAL E ODONTOLOGIA EM PATOS – PB, localizado na
rua Moacir Leitão, s/n, Bairro Belo Horizonte, PATOS – PB, solicitando o agendamento de dia e hora
para realizar perícia médica em GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor,
portador da Cédula de Identidade nº. 1.162.634 – SSP/RN, inscrito no CPF/ME sob o nº. 566.567.935-68,
residente e domiciliado na Rua Francisco Alves Martins, nº. 250, bairro Frei Damião, Município de Santa
Luzia/PB, CEP 58.600-000, para quantificar o grau da suposta invalidez, decorrente de lesões provocadas
por acidente de trânsito.

 

QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS APRESENTDO PELA PARTE AUTORA
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a) Quais as lesões sofridas pelo autor?

R/

 

 

b) As lesões decorreram de acidente de trânsito?

R/

 

 

c) Essas lesões tornaram algum membro ou função deficiente? Totalmente ou em parte? Em que
percentual?

r/

 

 

d) Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou de mobilidade?

R/

 

 

e) A incapacidade se parcial, é completa em relação à parte do corpo afetado ou é incompleta? 

R/

 

 

f) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão da lesão para a capacidade mobilidade e
laborativa é intensa (75%), média (50%), leve (25%) ou residual (10%)?

R/

 

QUESITOS APRESENTADOS PELA PARTE DEMANDADA

 

 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a
lesão apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou
temporária;
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R/

 

 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

R/

 

 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos
documentos médicos acostados aos autos;

R/

 

 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

R/

 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela
oriunda de circunstância anterior;

R/

 

 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez
por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

R/

 

 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

R/
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Santa Luzia – PB, 25 de janeiro de 2021.

 

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente,
manifestar-se acerca do pedido da parte contrária.

            Os presentes autos, ao ver da parte autora, já se encontram devidamente instruídos e prontos para
julgamento, tendo em vista que já foi realizada perícia médica, o laudo pericial já foi apresentado (cf. doc.
id. nº. 32666127) e as partes já se manifestaram acerca. Portanto, diante da realização de perícia médica,
entende a parte autora que é desnecessária a nova perícia, por isso, requer o julgamento da lide.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 01 de fevereiro de 2021.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1)A perícia médica já foi realizada e o respectivo laudo foi juntado ao processo no id n. 
32666127, tendo as partes já se manifestado acerca do referido laudo.

2)Desta forma, torno sem efeito o despacho constante do id n. 38674586.

3)Intime-se o Ministério Público - fiscal da ordem jurídica -, para no prazo de trinta (30) dias
manifestar-se nos autos, requerendo diligências e/ou apresentando parecer conclusivo.

SANTA LUZIA, 8 de fevereiro de 2021.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 9 de fevereiro de 2021.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Santa Luzia

PROCESSO Nº   0801260-34.2019.8.15.0321

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de Santa Luzia-Pb, 9 de fevereiro de 2021.

 

 

 ADRIANA DAMASCENO DE MEDEIROS

Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA
Vara Única de Santa Luzia

 

V I S T A

 

Nesta data, abro VISTA dos autos ao Ministério Público estadual. 

SANTA LUZIA, 9 de fevereiro de 2021.

 

USUÁRIO DO SISTEMA
Documento Autoassinado
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente,
requerer a juntada do laudo pericial realizado pela Justiça Federal da Paraíba, bem como proposta de
acordo oferecida pelo INSS e ainda a respeitável sentença proferida pelo Meritíssimo Juízo Federal da
Subseção Judiciária de Patos/PB.

            Esses documentos são importantes, uma vez que comprovam a situação do autor. Corroborando
ainda mais com a instrução dos presentes autos.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 23 de fevereiro de 2021.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente,
requerer a juntada do laudo pericial realizado pela Justiça Federal da Paraíba, bem como proposta de
acordo oferecida pelo INSS e ainda a respeitável sentença proferida pelo Meritíssimo Juízo Federal da
Subseção Judiciária de Patos/PB.

            Esses documentos são importantes, uma vez que comprovam a situação do autor. Corroborando
ainda mais com a instrução dos presentes autos.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 23 de fevereiro de 2021.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO  
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL  

EQUIPE DE TRABALHO REMOTO - BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE DA 
PARAÍBA E DO RIO GRANDE DO NORTE  

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DO(A) VARA DO JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL  
 

 

 

 

 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pessoa jurídica de direito 
público, representado(a) pelo membro da Advocacia-Geral da União infra assinado(a), 
vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o que segue.  
 

Compulsando os autos, verifica-se a possibilidade de apresentar a seguinte  

PROPOSTA DE ACORDO:  
 

1. O INSS cumprirá a obrigação de fazer e de pagar através dos seguintes parâmetros:  
 

a) OBJETO DO ACORDO: Concessão do benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ/APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE em 
favor da parte autora da presente demanda, com o acréscimo de 25% previsto no art. 
45, caput, da Lei nº 8.213/91;
 

b) DIB (data de início do benefício): 20/12/2018 (um dia após a data da cessação do 
auxílio-doença – anexo “05”);  

c) DIP (data de início do pagamento administrativo): no dia primeiro do mês de 
homologação do acordo;  
 

d) RMI (renda mensal inicial): será calculada pela APSADJ e informada ao Juízo no 
prazo para implantação do benefício;  
 

e) PRAZO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO: A implantação do benefício será 
realizada pelo setor responsável do INSS no prazo de até 45 dias após o recebimento 
de comunicação oriunda do Juizado Especial Federal nesse sentido;  

 

f) ATRASADOS (CALCULADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO): Serão pagos, a 
título de atrasados (parcelas vencidas), 90% (noventa por cento) das diferenças 
devidas desde a DIB informada até o dia imediatamente anterior à DIP, calculados 
pela Contadoria do Juízo e limitados a 60 salários-mínimos vigentes na presente 
data, por meio de Requisição de Pequeno Valor – RPV, descontando-se eventuais 
parcelas já recebidas administrativamente,  as decorrentes de trabalho seguro-
desemprego, auxílio-emergencial ou quaisquer outras prevista em 
lei como inacumuláveis.  
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g) DECLARAÇÃO SOBRE RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ORIUNDO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL: A EC nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, estabeleceu, no art. 24, limitações à acumulação de benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social com benefícios do Regime Próprio da Previdência Social e 
decorrentes de atividades militares.  
Assim, a parte autora se compromete a, no ato de aceitação da proposta de acordo, 
informar se recebe provento/aposentadoria e/ou pensão por morte oriundo(s) de Regime 
Próprio da Previdência Social ou decorrente(s) das atividades militares. Em caso 
positivo, deverá indicar os seguintes dados:  
- Tipo de benefício (Pensão e/ou Aposentadoria); - Data de início do benefício no 
RPPS; - Nome do ente ou Órgão do RPPS; - Origem (Estadual, Municipal ou Federal 
Civil ou Militar);- Valor declarado pelo RPSS e competência (MM/AAAA);  
A parte autora se compromete, ainda, a, até a data da intimação da CEAB-DJ para 
cumprimento da proposta de acordo, anexar documentação comprobatória dos dados 
informados.  

Caso, no ato de aceitação da proposta de acordo, a parte autora se omita, presumir-se-á
que a mesma não é beneficiária de aposentadoria/provento ou pensão por morte do 
RPPS ou decorrente(s) de atividades militares.   
Ressalte-se, contudo, que a informação deve ser prestada diretamente ao INSS a 
qualquer momento, ainda que venha a receber tais benefícios posteriormente à eventual 
concessão da aposentadoria por incapacidade permanente no RGPS.  
2. As parcelas em atraso (vencidas e vincendas) serão quitadas por meio de requisição 
de pequeno valor – RPV, sem incidência de juros de mora, com incidência de 
correção monetária conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.  
 

3. Não haverá pagamento de honorários pelas partes, cabendo à autora o pagamento 
de eventuais custas judiciais.  
 

4. O(A) autor(a) renuncia a quaisquer eventuais direitos decorrentes do mesmo fato que 
ensejou esta ação judicial. Bem como, tendo em conta o interesse público, e 
considerando a possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a qualquer 
tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de 
requisitos legais para a concessão/restabelecimento de benefício, no todo ou em parte, 
referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem 
efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto 
parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 
monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/191.  
 

5. O pagamento das parcelas em atraso (vencidas e vincendas) está limitado a 
sessenta (60) salários mínimos vigentes na presente data.  

 

6. Em nenhuma hipótese poderá haver pagamento em duplicidade, podendo ser 
compensadas eventuais parcelas pagas administrativamente ou judicialmente sob o 
mesmo título, buscando sempre o respeito à verba alimentar e às verbas públicas. Acaso 
seja verificado que foram pagos, no período das parcelas em atraso, benefícios com 
este inacumuláveis, poderá haver, no momento da liquidação ou do pagamento, a devida 
compensação, sem prejuízo no disposto nos demais itens da presente proposta, em 
respeito ao disposto na Legislação, notadamente no art. 20, § 4º, da LOAS (L. 
8.742/1993) e no art. 124 da Lei 8.213/1991, sempre podendo ser invocado o Enunciado 
n. 47 do FONAJEF, que anuncia que “eventual pagamento realizado pelos entes 
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públicos deverá ser comunicado ao Juízo para efeito de compensação quando da 
expedição da RPV”.  

 

7. A parte autora e o INSS, com a realização do acordo, nos moldes acima, darão plena 
e total quitação do principal (obrigação de fazer e diferenças devidas) e dos 
acessórios (correção monetária, juros, honorários, etc.) da presente ação. O presente 
acordo quitará por completo a relação jurídica material.  
 

8. O presente acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do direito cuja 
existência é alegada nesta demanda, mas objetiva que o processo termine mais 
rapidamente, favorecendo a todos os que litigam em Juízo, inclusive por propiciar a 
mais célere manutenção do benefício.  
 

9. Dessa forma, havendo concordância da parte autora com a presente proposta, requer-
se seja homologado acordo, extinguindo-se o processo com resolução do mérito.  
 

10. Caso não aceita a proposta de acordo acima, requer-se o prosseguimento regular 
do processo sem os benefícios que o acordo traria às partes e à atividade jurisdicional, 
devendo a parte autora comprovar os requisitos previstos na Legislação pátria para 
obtenção do benefício postulado.  
 

                                              Nestes termos, pede deferimento. 
 

                                             Anexado ao CRETA nesta data. 
  

                                                     Marcelo Bezerra Fernandes 

                                                      Procurador Federal 

                                                       Mat. 1064788 
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PODER JUDICIÁRIO
 

INFORMACÕES SOBRE ESTE DOCUMENTO NUM. 34
Nr. do Processo 0502039-56.2020.4.05.8205S Autor GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS

Data da Inclusão 27/01/2021 20:15:45 Réu
EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A
DEMANDAS JUDICIAIS e outros

Última alteração Evânia Medeiros da Trindade Freitas às 27/01/2021 12:29:32
Juiz(a) que validou RAFAEL CHALEGRE DO REGO BARROS
Sentença Tipo: Tipo B - Repetitivas e Homologatórias

Decisão: Homologatória de Acordo sem Audiência   
Especialização do Tipo B   

Decisão de Embargos? Não    Sim   

SENTENÇA

Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei nº 9.099/95, aplicável por força do art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Decido.

Conforme documento(s) do(s) anexo(s) retro(s), a parte autora aceita a proposta de acordo ofertada pela parte ré,
onde esta se compromete a pagar os valores e/ou a adotar as providências ali constantes, de modo a por fim à lide.

Tendo as partes transigido sobre o objeto da ação, sem qualquer ofensa à ordem pública ou à lei, merece ser
homologada a transação.

Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO O ACORDO, extinguindo o processo com
resolução de mérito.

Oportunamente, dê-se baixa e arquive-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Patos/PB, data supra.

 

 

 

 
Visualizado/Impresso em 11 de Fevereiro de 2021 as 11:17:20
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA LUZIA

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB

 

 

Autos n  o 0801260-34.2019.8.15.0321

 

 

O , através do Promotor de JustiçaMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

signatário, vem expor, pugnar e opinar nos seguintes termos.

Trata-se de ação de cobrança referente ao seguro DPVAT proposta por GILBERTO

AUGUSTO DOS SANTOS, interditado, representado neste ato por sua curadora GILVÂNIA MACENA DOS

SANTOS, em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Alega o requerente que foi vítima de um acidente de trânsito em 29 de Janeiro de 2017,

o qual lhe ocasionou invalidez permanente. Neste contexto, ingressou com pedido administrativo perante a

seguradora demandada com o objetivo de perceber o pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT,

sem que tenha obtido resposta.

Juntou documentação.

Foi apresentada contestação pela promovida, sendo esta impugnada pela parte autora.

Foi realizada perícia médica em juízo , com manifestações das partes a respeito do

laudo.

Nessa situação, vieram os autos ao Ministério Público, haja vista envolver interesse de

pessoa incapaz.

Eis o breve relatório.
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Quanto à pretensão ao pagamento do seguro DPVAT, o arcabouço probatório é mais do

que suficiente para resguardar a pretensão formalizada, pois, na realidade, bem lidos os autos, observa-se que há

 (art. 5º, Lei nº 6.194/74),prova da ocorrência do acidente de trânsito e dos danos decorrentes do acidente

conforme se depreende da leitura dos documentos acostados pelo autor, constando, inclusive, a respectiva

certidão de ocorrência policial, laudo médico.

Realizada perícia médica por profissional indicado pelo juízo, concluiu-se que o

promovente apresenta déficit cognitivo grave, doença de caráter permanente e irreversível (Num. 32666127 - Pág.

5).

Não se pode olvidar que a indenização que faz jus a promovente deve ser paga de forma

proporcional ao grau de invalidez permanente sofrido. Dessa forma, a indenização deverá ser arbitrada tendo

como base o limite máximo de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), podendo variar de acordo com o grau

da lesão e extensão da incapacidade funcional apresentada pela vítima.

É o que se infere da leitura do artigo , ,  da Lei /74, que assim prevê: 3º § 1º II 6.194

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras

que se seguem, por pessoa vitimada: 

§ 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo [invalidez

permanente], deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por

qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou

parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

Desta feita, no caso dos autos, comprovou-se a ocorrência de invalidez, com

repercussão na íntegra do patrimônio físico: Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano

cognitivo-comportamental alienante, cujo percentual de perda é de 100% (cem por cento), conforme prevê a tabela

prevista no art. 3º, da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974 e incluída pela Lei nº 11.945 de 2009.

Ante o exposto,  o , por seu Promotor de Justiça OPINA MINISTÉRIO PÚBLICO in fine

assinado, pela procedência da ação.
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JOSÉ CARLOS PATRÍCIO

Promotor de Justiça

(Data e assinatura eletrônicas)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos etc.

Urge que seja sanada a irregularidade quanto à prova do domicílio da parte autora
nos limites territoriais da Comarca de Santa Luzia/PB.

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de quinze (15) dias, fazer a juntada de
comprovante de residência em seu nome, já que o comprovante de residência
juntado com a inicial está em nome de terceiros.

Caso não tenha comprovante de residência em seu próprio nome, cumpre a parte
autora fazer juntada, no prazo assinado, de subscrita doDeclaração de Residência
próprio punho de que reside no endereço informado na inicial, sob as penas do art.
299 do Código Penal.

Caso persista dúvida a respeito do domicílio da parte autora, será determinado, em
outro momento, diligência no local por Oficial de Justiça.

Não sendo sanada a irregularidade no prazo assinado, o feito será extinto sem
resolução de mérito no estado em que se encontra.

Sanada a irregularidade quanto à prova do domicílio ou decorrido o prazo assinado,
retornem-me os autos conclusos.

SANTA LUZIA/PB, data e assinatura eletrônicas. 

ROSSSINI AMORIM BASTOS

Juiz de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do processo,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente,
em cumprimento ao retro despacho, requerer a juntada do comprovante de residência em nome da esposa
do autor. No mesmo sentido, requer a juntada de Certidão de Casamento.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 09 de abril de 2021.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1)Com a petição do id n. Num. 39796705 - Pág. 1 a parte autora juntou novo documento.

2)Para não causar cerceamento de defesa, intime-se a parte promovida para no prazo de
quinze (15) dias falar acerca da petição constante do id n. Num. 39796705 - Pág. 1 e
documento juntado com a mesma.

SANTA LUZIA, 9 de abril de 2021.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020

www.joaobarbosaadvass.com.br

2690053- C3/ 2020-00280/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA LUZIA/PB

 

 

Processo n.º 08012603420198150321

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GILVANIA MASCENA DOS SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 

prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

SANTA LUZIA, 3 de maio de 2021.

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

 

SENTENÇA:

 

 

EMENTA: AÇÃO DE COBRANÇA DPVAT. PRELIMINARES
REJEITADAS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. DOENÇA DE
CARÁTER PERMANENTE IRREVERSÍVEL. DÉFICIT
COGNITIVO GRAVE. ENFERMIDADE INCURÁVEL.
INDENIZAÇÃO DEVIDA NO GRAU MÁXIMO. PROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS POSTULADOS NA INICIAL.

 

-Rejeitadas as preliminares arguidas na contestação do promovido,
posto que totalmente improcedentes.

 

-Comprovada a enfermidade incurável do autor em decorrência de
acidente de trânsito, a procedência do pedido de pagamento do seguro
é medida que se impõe, nos termos da Lei Federal n. 6.194/1974, com
as alterações introduzidas pela Lei Federal n. 11.945/2009.
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-A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou
invalidez do seguro DPVAT, prevista no §7º do art. 5º da Lei Federal
n. 6.194/1974, redação dada pela Lei Federal n. 11.482/2007, opera-se
desde a data do evento danoso (REsp n. 1.483.620/SC, submetido ao
regime do art. 543-C do CPC)

 

Vistos, etc...

 

Trata-se de  movida AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT
por GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, representado por sua curadora GILVÂNIA

 contra a MACENA DOS SANTOS,  já qualificados nos autos SEGURADORA LÍDER
, sustentando que foi vítima de acidenteDOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

automobilístico e, em razão das leões ficou com incapacidade permanente, sendo requerido a
condenação do demandado ao pagamento da indenização, custas processuais e honorários
advocatícios.

 

Citado o promovido contestou a ação alegando em preliminar
irregularidade de representação. No mérito, alegou que o autor não tem direito ao pleito
vindicado, posto que não ficou inválido em razão do acidente, pelo que requereu a
improcedência dos pedidos.

 

Foi apresentado impugnação à contestação.

 

Realizada a perícia médica, sendo juntado aos autos os quesitos
respondidos pelo perito as partes foram regularmente intimadas acercada prova juntada.
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O Ministério Público em parecer conclusivo opinou pela procedência do
pedido.

 

É o breve relato. DECIDO:

 

Cumpre observar a regularidade processual, tendo o presente feito sido
instruído com a observância às determinações legais, isento de vícios ou nulidades, sem falhas
a serem sanadas.

 

Inicialmente, esclareço que o processo comporta julgamento, não sendo 
necessário a produção de outras provas, posto que os fatos controvertidos estão devidamente
esclarecidos pela prova documental anexado ao processo e, em especial, o laudo da perícia
médica.

 

IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO

 

O promovido em sua contestação alegou irregularidade de representação,
posto que até então o autor não havia juntado ao processo o instrumento de procuração
outorgado ao seu advogado.

 

A irregularidade de representação restou sanada no id N. 28663066 – Pág.
1 -, sendo juntado ao processo o instrumento de procuração.

 

Assim sanada a irregularidade processual, rejeito a preliminar arguida.
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FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

Alega, também, o promovido em forma de preliminar a falta de interesse
de agir do promovente em razão de que o cancelamento do requerimento administrativo foi
em decorrência de pendência documental não regularizada no prazo estipulado e, entende que
o processo deve ser julgado extinto.

 

Sem razão o promovido. É que formalizado o requerimento administrativo
e posteriormente com o ajuizamento da ação judicial a parte demandada resiste à pretensão
autoral.

 

Com isso, há um litígio a ser solucionado e, não há outra forma de
solucionar esse conflito senão através de ação judicial adequada, como postulado pelo autor.

 

Não há portanto que se falar em carência de ação, razão pela qual rejeito a
preliminar de falta de interesse processual.

 

MÉRITO

 

É fato incontroverso que o autor foi vítima do acidente automobilístico
narrado na inicial, posto que o fato não foi impugnado na contestação pela parte promovida.
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Esse fato, também, está provado através de farta prova documental
consistentes em laudos médicos e guias hospitalar.

 

Saliento, ainda, que o laudo médico conclusivo, atestou que em razão do
acidente de trânsito o autor apresenta doença de caráter permanente irreversível, consistente
em déficit cognitivo grave, tem dificuldades de concentração e de realizar as tarefas mentais,
de modo que autoriza o pagamento da indenização do seguro DPVAT no limite máximo
indenizável.

 

Nesse sentido:

 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA REJEITADA. DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE.
ENFERMIDADE INCURÁVEL. INDENIZAÇÃO INTEGRAL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
ADMINISTRATIVO A MENOR. 1. O seguro DPVAT tem por objetivo
indenizar as vítimas de acidentes danos pessoais causados por veículos
automotores de via terrestre, em razão de morte, invalidez permanente e
despesas de assistência médica e suplementares. Seu pagamento é
obrigatório, pois criado pela Lei nº 6.194/74, e incumbe às empresas
seguradoras conveniadas, que respondem objetivamente, cabendo ao
segurado/vítima tão somente a prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, conforme dispõe artigo 5º do
referido normativo. 2. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa.
2.1 conforme preceitua o artigo 427 do Código de Processo Civil. Ao juiz
é facultada a dispensa da prova pericial quando as partes apresentarem
documentos elucidativos que considerar suficiente para o desfecho da lide.
3. Destarte e conforme julgamento do RESP 1.246.432..para efeitos do art.
543-C do Código de Processo Civil. A indenização do seguro DPVAT, em
caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez (Súmula nº 474/STJ). 2. Recurso
Especial provido. (RESP 1246432/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso
Sanseverino, dje 27/05/2013). 4. O laudo do instituto médico legal
atestou que o autor sofre de. Debilidade permanente do joelho direito.
E enfermidade incurável (hemiparesia e epilepsia)., inserindo-se, a    
hipótese dos autos, na regra contida no anexo da Lei nº 6.194/94,
alterado pela Lei nº 11.945/2009, que estabelece o percentual de 100%

máximo para as hipóteses de Lesões neurológicasdo valor indenizatório 

Num. 43285583 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROSSINI AMORIM BASTOS - 18/05/2021 21:18:25

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051821182437900000041170840

Número do documento: 21051821182437900000041170840



que cursem com. (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b)
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento
corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica. 5. A correção
monetária, como meio de recompor o valor da moeda, deve incidir a partir
do pagamento parcial da indenização securitária. 4.1. Precedente da casa.
O termo inicial da correção monetária deve coincidir com a data do
pagamento parcial, pela via administrativa, uma vez que a seguradora
deveria ter cumprido integralmente a sua obrigação e o referido valor
serviu de referência para o cálculo da diferença.” (acórdão n.741292,
relator. Arnoldo camanho de Assis, 4ª turma cível, dje. 06/12/2013, pág.
285). 6. Recurso improvido. (TJDF; Rec 2013.04.1.009636-6; Ac.
809.661; Quinta Turma Cível; Rel. Des. João Egmont; DJDFTE
13/08/2014; Pág. 205)

 

“CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO. DPVAT. LEGITIMIDADE. SEGURADORA
INTEGRANTE DO CONSÓRCIO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
PRELIMINAR REJEITADA. SENTENÇA ULTRA PETITA. AJUSTE
DO DECISUM AOS TERMOS DO PEDIDO. PROVA DOCUMENTAL
APTA A DEMONSTRAR O ACIDENTE, A ENFERMIDADE
PERMANENTE E O NEXO DE CAUSALIDADE. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO E CORREÇÃO
MONETÁRIA. 1. A resolução nº 06/86, do conselho nacional de seguros
privados, determina que toda seguradora, que integra o consórcio de
resseguro, tem o dever de indenizar o segurado pelos acidentes cobertos
pelo seguro obrigatório. DPVAT. Assim, qualquer seguradora integrante
do consórcio tem legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda. 2.
O indeferimento da produção de prova não constitui cerceamento de
defesa, nos casos em que a dilação probatória requerida se mostre
desnecessária à solução do litígio. 3. A ocorrência policial e os laudos
periciais elaborados pelo instituto de medicina legal (IML)
consubstanciam documentos suficientes para demonstrar o acidente, o
dano e a relação de causalidade. 4. O pagamento parcial da indenização, à
época do acidente, não obsta o ajuizamento de ação visando ao
recebimento da diferença devida, configurando-se presente o interesse de
agir. 5. O pagamento do seguro DPVAT deve ser regido pela legislação
vigente na data da ocorrência do acidente automobilístico, conforme
dispõe o art. 3º da Lei nº 6.194/74, em sua redação dada pela Lei n.
11.482/07. 6. O valor da indenização do seguro DPVAT, para o caso de
invalidez permanente, em razão de acidente automobilístico ocorrido na
vigência da Lei n. 11.482 de 31.05.2007, deve ser fixado em R$, 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), não podendo ser limitado por
resolução do conselho nacional de seguros privados. 7. Acidente de que
decorre em incapacidade permanente para o trabalho, perda ou
inutilização de membro, sentido ou função ou enfermidade incurável,
como a epilepsia atestada em laudo do iml, autoriza a indenização
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. 8. No caso em que a sentença atacada ultrapassoupelo seu valor integral
os limites do pedido e, condenou a recorrente a valor superior ao
pleiteado, proferindo sentença ultra petita, o equívoco reclama o decote da
questão que ultrapassa o pedido apresentado pela parte autora. Contudo,
não conduz a nulidade, em sendo possível apenas o ajuste do decisum aos
termos do pedido. 9. Recurso conhecido. Preliminar rejeitada. Provido
parcialmente para ajuste o valor da condenação aos termos do pedido.
(TJDF; Rec. 2009.04.1.011880-5; Ac. 534.409; Segunda Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais; Relª Juíza Isabel Pinto;
DJDFTE 19/09/2011; Pág. 402).

 

No mesmo sentido, transcrevo julgado do TJPB:

 

“ APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. LAUDOEMENTA: 
PERICIAL REALIZADO NA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
ENFERMIDADE INCURÁEL. EPILEPSIA PÓS-TRAUMA
CRANIANO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. MONTANTE MÁXIMO
INDENIZÁVEL. CORREÇÃO MONETÁRIA CONTADA DO
EFETIVO PREJUÍZO. JUROS DE MORA DA CITAÇÃO. 

No caso de debilidade permanentePROVIMENTO DO APELO. 
decorrente de lesões neurológicas que cursem com: (a) dano
cognitivo-comportamental alienante; (b) impedimento de senso de
orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) perda
completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento da função vital
ou autonômica, a indenização deverá ser equivalente a 100% do montante
indenizável, aplicando-se a regra do Art. 3º, II, da Lei 6.194/74, c/c a
Tabela anexa à norma, quando se refere a Danos Corporais Totais.
Segundo a jurisprudência pacífica dos Tribunais Superiores, a correção
monetária deve incidir a partir efetivo prejuízo. Contam-se os juros de
mora desde a citação inicial.” (TJPB, Apelação Cível n.
0000581-72.2013.8.15.0161, Relatora Drª. Vanda Elizabeth Marinho,
Juíza Convocada, julgado no dia 21 de outubro de 2014).

 

No caso específico dos autos, o perito concluiu no Laudo Pericial
Traumatológico do Instituto de Polícia Científica, Núcleo de Medicina e Odontologia Legal,
anexado no id n. 32666127 a incapacidade permanente do autor em razão do acidente de
trânsito.
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Percebe-se, portanto, que a debilidade ocasionada ao autor em razão do
acidente de trânsito é permanente, fazendo jus a uma indenização nos moldes previstos no art.
3º, §1º, I, da Lei 6.194/74, com a redação dada pela Lei 11.945/2009.

 

Vejamos:

 

. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2ºArt. 3º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada:

até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidezII - 
permanente; e

No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,§1º 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:

quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perdaI - 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura;

 

Nessa ordem, tendo em vista o quadro de debilidade permanente, devido à
lesão provocada no promovente, o Anexo da referida norma, incluído pela Lei 11.945/2009,
previu uma indenização de 100% sobre o valor estabelecido no inciso II do Art. 3º da Lei  
6.194/74, no caso de “Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo
comportamental alienante; (b) impedimento de senso de orientação espacial e/ou do livre
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento
da função vital ou autonômica.”
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Como a perda sofrida pelo Autor é permanente, entendo devida a
indenização no montante de R$ 13.500,00 corresponde ao que prevê o anexo da Lei 6.194/74,
incluído pela Lei 11.945/2009.

 

:PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS

 

Rejeitadas as preliminares arguidas na contestação, no mérito, JULGO
TOTALMENTE PROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pelo promovente para condenar
o promovido SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT a pagar
ao autor o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), cujo valor deverá ser
acrescido de correção monetária pelo INPC a partir do evento danoso, acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês, contados da citação. Consequentemente, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, o que faço com fundamento no art. 487, I, CPC.

 

CONDENO, ainda, a parte promovida, ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios em favor do advogado do
promovente, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).

 

P.R.I. e Cumpra-se.

 

Santa Luzia – PB, 18 de maio de 2021

 

ROSSINI AMORIM BASTOS
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Juiz de Direito
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ANEXO
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

DESPACHO

Vistos, etc.

1)Recebo os embargos de declaração opostos pela parte promovida.

2)Intime-se a parte autora para no prazo de cinco (05) dias apresentar impugnação aos
embargos de declaração opostos.

SANTA LUZIA, 11 de junho de 2021.

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz(a) de Direito
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Em PDF anexo.
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–––––––––––––––––––––––––––––––––– NÓBREGA & BALTAZAR ADVOCACIA –––––– 

_____________________________________________________________________________________ 
( (83) 9-9816.3838. ( (84) 9-9963.1500. 

Rua Eduardo Gentil de Medeiros, nº. 182. Antônio Bento de Morais. Santa Luzia/PB. CEP 58.600-000. 

MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA.

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, já 

devidamente qualificado nos autos do processo, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, por meio de seus advogados que esta subscrevem, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos seguintes termos.

A parte embargante aduz, de início, que a respeitável 

sentença deste Meritíssimo Juízo foi omissa ao não analisar os pedidos de 

improcedência em virtude da inadimplência do embargado com o seguro DPVAT.

Pois bem. O embargante utiliza os embargos de 

declaração buscando a mudança de mérito, o que não é cabível. Ademais, o presente 

caso não é repetitivo, portanto, não se enquadra no inciso I, do Parágrafo único, do 

artigo 1.022, CPC. Desse modo, desde já, não deve este Meritíssimo Juízo acolher 

os embargos.

Todavia, por apego ao debate e à fundamentação 

jurídica, merece destaque a Súmula 257 do STJ, que leciona:

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório 
de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa 
do pagamento da indenização.
(Súmula 257, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 
08/08/2001, DJ 29/08/2001, p. 100).

Assim, a suposta inadimplência do embargado não gera 

qualquer óbice para o recebimento da indenização do seguro e, por conseguinte, os 

fundamentos levantados pelos embargos de declaração não podem prosperar.
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–––––––––––––––––––––––––––––––––– NÓBREGA & BALTAZAR ADVOCACIA –––––– 

_____________________________________________________________________________________ 
( (83) 9-9816.3838. ( (84) 9-9963.1500. 

Rua Eduardo Gentil de Medeiros, nº. 182. Antônio Bento de Morais. Santa Luzia/PB. CEP 58.600-000. 

Noutro pórtico, em relação a contradição trazida nos

embargos de declaração, é importante esclarecer que o ora embargado teve que ser 

interditado judicialmente no decorrer da presente ação, uma vez que as sequelas do 

acidente o impedem de exercer plenamente os atos da vida civil.

Por fim, junta aos autos instrumento particular de 

mandato atualizado, sanando a possível contradição. 

Ex positis, impugnados os embargados de declaração,

requer que estes sejam totalmente rejeitados.

N. termos,

Aguarda deferimento.

Santa Luzia/PB, 21 de junho de 2021.

Nathalie da Nóbrega Medeiros
OAB/PB 17.190

Diego Pablo Maia Baltazar
OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

[Seguro]

AUTOR: GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

 

SENTENÇA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. OMISSÃO SUPRIDA E
CONTRADIÇÃO ESCLARECIDA, MAS SEM ALTERAÇÃO NA
PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA.

 

-Impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração opostos,
apenas para suprir a omissão e esclarecer a contradição, apontadas,
mas sem alteração na parte dispositiva da sentença.

 

 

Vistos etc.,

 

RELATÓRIO

 

Cuida-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT que alega o seguinte:

 

a)Omissão alegada na não apreciação da tese de defesa apresentada na contestação de que o
autor/embargado estava à época do sinistro inadimplente com o seguro DPVAT e, deixa de ter cobertura
do seguro.
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b)Contradição na irregularidade de representação.

 

Requer sejam acolhidos os embargos de declaração opostos.

 

A parte autora/embargada apresentou impugnação requerendo a rejeição dos embargos de
declaração.

 

Relatados, em síntese.

DECIDO:

 

 

No que diz respeito ao primeiro ponto, de que à época do fato o autor/embargado estaria
inadimplente em relação ao seguro DPVAT e, por conseguinte não tem direito à pretensa indenização, de
fato, essa questão não foi apreciada na sentença.

 

Contudo, esse fato não tem o condão de desobrigar a seguradora de efetuar o pagamento da
indenização postulada, quando preenchidos os requisitos legais.

 

É que, nos termos do entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, a partir da
edição do Enunciado da Súmula n. 257, o inadimplemento do prêmio pelo proprietário do veículo
envolvido no acidente não obsta o recebimento da indenização relativa ao seguro DPVAT.

 

O segundo ponto, diz respeito à contradição apontada na sentença, consistente na irregularidade do
instrumento de procuração.

 

Também, assiste razão ao embargante nesse ponto. A época da sentença, de fato o vício no
instrumento de procuração outorgado ao patrono do autor, ainda, padecia de vício, posto que não constava
a assinatura da curadora do autor.

 

Contudo, por se tratar de vício que pode ser corrigido a qualquer momento, esta irregularidade já
foi sanada no id N. 44756430 – Pág. 1 e, esse fato não tem qualquer implicância no resultado na sentença
de mérito proferida.

 

Deste modo, declaro suprida a omissão e esclarecida a contradição apontada, mas sem qualquer
alteração no julgamento do mérito da sentença.
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DISPOSITIVO

 

ACOLHO os embargos de declaração opostos para suprir a omissão e esclarecer a contradição
apontada, contudo sem alterar a parte dispositiva da sentença.

 

P.R.I. 

 

Santa Luzia – PB, 24 de junho de 2021.        

 

 

ROSSINI AMORIM BASTOS

Juiz de Direito
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

     A PARTE AUTORA, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através de seu advogado que
esta assina digitalmente, manifestar ciência da respeitável sentença.

Santa Luzia/PB, data da assinatura.

Diego Pablo Maia Baltazar
OAB/RN 12.937
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

            A PARTE AUTORA, já devidamente qualificada nos autos do processo, vem respeitosamente
perante Vossa Excelência, através de seus advogados que esta assinam digitalmente, requerer a juntada
dos documentos pessoais da Curadora Gilvania Mascena dos Santos, salientando que já foi acostado aos
autos instrumento particular de mandato.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 07 de julho de 2021.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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